
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fb. n ● 40 ÍB
Proc. n.» 1711010020

Rubrica:

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO

A Prefeitura Municipal de Bacabal/MA vem através deste, convocar a empresa PRIMAVERA
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ n." 06.650.345/0001-77, para
assinatura do TERMO ADITIVO DE VALOR juntamente com a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, referente ao Contrato n. 17110116/2021, decorrente
do Pregão Eletrônico n.° 002/2021-SRP para o Fornecimento de combustíveis e derivados de
petróleo.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no
horário das 08h:00min (oito horas) às 13h:00min (treze horas), munido dos seguintes
documentos:

SÓCIO, PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade

documento equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de
representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata
de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.

PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e Instrumento Público ou
Particular de Mandato (procuração), outorgando expressamente poderes para emitir declarações,
receber intimação, assinar termo de contrato, dar  e receber quitação, assim como praticar todos
os demais atos em nome da empresa contratada. (Nesta hipótese, a procuração fará parte
integrante do contrato, independentemente de transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com a
Documentação de Habilitação, demonstrando a manutenção das condições de Habilitação,
conforme instrumento convocatório.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

ou

Bacabal/MA, 22 de outubro de 2021.

DAVI BRANDÃO FARIAS
Secretário Municipal de Administração

Portaria n."^ 02/2021

recebí EM. / iO / 2021

P ^VERA DERIVADOS D(
●Jn." 06.650.345/0001-77

TROLEO LTDA

PREFEITURA.
Rua 15 de Novembro. 229 -Centro, Bacabal -MA 65700-000
Telefone: (99) 3621-0533 Q
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^ - . ,.. . ^^EITURA MUNICIPAL DE BACA8AI ● MA
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEADE LlMITAgj^.. 4ot^

"PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA"
Proc. n8: á ̂  i .TÕ.//o2flJõ
Rubrica:

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, LUIZ RIBEIRO

NETO, brasileiro, natural de Bacabal/MA, solteiro, nascido em 25/04/1982,

empresário, portador da carteira de identidade 000081534797-9 SSP/MA CPF

930.252.893-68, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 122, centro,

Bacabal/MA, CEP 65.700-000, e JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, natural de

Bacabai/MA, solteiro, nascido em 07/09/1993, empresário, portador da carteira de

identidade n. 017940372001-6, e CPF n. 045.077.743-06, residente e domiciliado na

Rua Rui Barbosa, n^ 122, centro, Bacabal/MA, CEP 65.700-000,

componentes da sociedade limitada "PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO

LTDA", com sede na Rod. BR 316, km 361, s/n, centro, Bacabai/MA, CEP 65.700-000,

inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob n. 21200023711, em 04/11/1980, e no

CNPJ sob n. 06.650.345/0001-77, resolvem entre si de pleno e comum acordo,

consolidar seu contrato social mediante a seguinte redação:

únicos sócios

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de "PRIMAVERA

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.", com sede à Rod. BR 316, km 361, s/n, centro,

Bacabal/MA, CEP 65.700-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem seu capital no valor de 100.000,00 (cem

mil reais}, dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já

integralizado e assim distribcídos entre os sócios:

R$ 73.500,00LUIZ RIBEIRO NETO 73.500 quotas

JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR R$ 26.500,0026.500 quotas

R$ 100.000,00100.000 quotas

CLÁUSULA TERCEIRA- A sociedade tem como objeto as seguintes atividades:

TOTAL

4731800“ Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;

4732600 - Comércio varejista de lubrificantes;

4930202-Transporte Rodoviário de produtos perigosos.

CLÁUSULA QU

prazo de duraç
. CÓDIGO DB VBRIFICAÇÃO

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROI.BO LIDA

JUCEMA
Líllan TAecesa Rodrira<^

sbcrbtXria-^ral
SÃO LUÍS..yíOl/09/20,

WWW.empresa.

ande.n

A validada deste documento, se impret^so, fica sujeito à comj^r açâo
Z.A.A I «A



CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, aquém fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACABAL ● MA
FIs. na;contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

Proc. ns:

CLAUSUIA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio  é restrita aoRvalof de suas ̂
quotas, mas todos respondem solidariamente pela Integralizaçâo do capital social.
(art.1.052, CC/2002)

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá aos sócios, LUIZ RIBEIRO

NETO e ou JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR, com os poderes e atribuições de

administradoras, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos sócios ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, IV; 1.013. 1.015, 1.064,

CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas, (art. 1.065, CC/2002)

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o
caso. (art.1.071 e 1.072, § 29 e art. 1.078, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante a alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou sócios remanescentes, o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificado em balanço especialmente levantado.

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2017 10:30 SOB H* 20171140621.

õüíPÕS-^sos em

m  e art. 1.031, CC/2002)

PARÁGRAFO Úl

que a sociedade JUCEMA
endc'açALillAa Theresa Rodriguas

SECRBTÃRI&-GERA!.'

SÃO Lüís, ai/^z/onj
WWW. empr e a a f a c .gcr

fica aujeito & compt da a\ia auten'A validada dasta docunanto« ee imprasso
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da lei
que não estão impedidos de exercerem administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade, (art.
1.011, § 12, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de BACABAL

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
MA, para o

E por estarem assim justos e contratados lavram o presente instrumento em
via única devidamente assinada pelos sócios, para ser arquivada na JUCEMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GACABAL ● MA
FIs. ns;_
Proc. n2:

Rubrica;
âò

Bacaba, 21 de agosto de 2017.

Luiz Ribeiro Neto

Joao Luiz Ribeiro Junio

CSRTIPICO O RBGISTRO SM 01/09/2017 10:30 SOB N* 20171140621.
PROTOCOLO: 171140621 DB 25/08/2017. CÓDIGO DB VBRIPICAÇXO:
:.1703404B62. NIRB: 21200023711.
PRIMAVERA DERIVADOS DB PBTRÕLBO LTDA

JUCEMA
Lili&n Tbereea Rodrigvea Hondonça

S E CRBTÁR ZA■GERAL
SAO Lufs, 01/09/2017

WWW.enpraaafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se ltapresso« fica sujeito & comprovação de SU4 autenticidade nos respectivos portais.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Braail
Procuradorla*Geral d« Fazenda Nacional

certidAo positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos
federais e a dívida ativa da UNlAO

Nome: PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO UTDA
CNPJ: 06.650.345/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
responsabilidade do sujeito passivo acima ldentlflcadq.cjp0 vierem a ser apuradas, ô certificado que.

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n 5.172, de 25 de outubro e -
Côdlgo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que delermma sua
desconsideração para flns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda r\âo vencdos, e

Divida Ativa da Unlâo (DAU) na Procuradoria-Gera! da Fazenda

^ 1. constam débitos

2. nâo constam inscrições em
Nadortal (PGFN).

206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidãoConforme disposto nos arts. 205 e
negativa.

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. R^ere-se à
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive
rws alíneas'a* a'd’do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, do 24 de julho de 1991.

desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nosaceitação . . .
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gralultamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 17:49:45 do dia 27/09/2021 <hora e data de Bra3llla>.
Válida até 26/03/2022.  » * . « ^
Código de controle da certidão: AEA5A4B6.AAAF.21 A9
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DACABAL ● MA
FIs. ns;

Proc. ns: 1^1ÍOÍ,/->? Oj:2D

SECRETA°p?.°rf maranhãoecretaria de estado da fazenda

CERl IDAO negativa DE DÉBITO
N*C»rtlcJlo: 179020/21 Data da

02/07/2021 08:08:42

ln.ertçl, E«Udu.l: 120777983 CPFÍCNPJ:06650346000177

Rano Sod.h PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRAU§ l'tOA
Eridsreço:

Telefone:
ROD BR 316, SN KM

(99)6211115
361 CEP: 65700000

Município; BACABAL ÜF:MA

Certificamos que, após
.  ̂ ^ realizaçao das consultas procedidas no sistema desta Secretarr

:“5T7rd rr ^ ^ ^ ^ 2:";::
5. 72, de 25 de outubro de 1966 (Cbdigo Tributári o Naoional), não constam débitos relativos ao

tóetr r p Secretaria, em nome do sujeito passivo

^enl^«do

im

. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadônda.

ac

qt

Vaiidade da CertldSo: 120 (cento e.vinte) dias: 30/10/2021.

A auienttódade desta certidào deverá
http://oort8i.sefa2.ma.gov.br/, clicando
de Deoito*.

ser confirmada no endereço:
no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Cenidão Negatr

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/n7/9rr?i na as j-»



prefeitura MUNICIPAL DE DACABAL

Rubrica:

MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N* Certidão: 071272/21 Data da 05/10/2021 15:39:10

Inecríção EsUduai: 120777983

Razão Social; PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRALEO LTDA

ROD BR 316, S N KM 361 CEP: 65700000 - CENTRO

(99)6211115

CPF/CNPJ:066503450001?7

Endereço:

Telefone: Município: BACABAL UF;MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e a

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 d

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, er

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/02/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http’i/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação do Certidão Negaov
Ce Dívida Ativa'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impreesio: 05/10/2021 15:39:10
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l^ubrica: aPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE EACABAL- MA

OMA . ®*lC'^e^A«'AMUNICIPAL DE FINANÇAS
«UA ,» D6 novembro . mA

06.014.351/0001-38

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS MUNICIPAIS N® 13668/2021

PenvxED LTOA «RnSirS 2 SíS ^ " f«n—rim«nto da paasoB Inlvaisada PRIMAVSUV DB3VADOS CE
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Enwtti íi 10:06.42 00 da OW»2021
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prefeitura municipal D£ CACABAL ● MA

Proc.n9:TTU?n7Iã^

PREFErrURA DO MUNfCÍPfO DE BACABAL- MA
SCCRETAWA M UtifCtPM. D€ F)N>WÇAS

Rm 15 D6 N0V^^©RO. 229 ● CC-VTRO. &6CABAL - MA
06.014 351AXXH-38

CERTKDÂO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N® 36/2021
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 3^ 1/' :^ OJÕlm(jrirnirVoltíir

CAI
CAIXA ECüNOMICA » LDLNAL

Ccriincado dc Kej»»laríd}ide
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão SoclahPRiMAVERA derivados de petroleo ltoa
Endereço:

06.650.345/0001-77

EST BR 316 KM 361 S/N / CENTRO / BACABAL / MA / 65700-<X/5

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaUdade:08/10/2021 a 06/11/2021

Ccrtiricaçâo Número: 20211008011343463165.66

Informação obtida em 17/10/2021 09:48:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL OE 5ACABAL ● MA
FIs. n^:

t^roc. n^ÂHlüDíO^n n Fptn'/ií tí (} A  T
íitiMiNnn

V Pk

■ «i Rubrica:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÀO
Corregedoria Gorai da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Bacabal

CERT^JOBC -1622021

Código de validação: 346755A3FO

CERTIDÃO ● FALÊNCIA E CONCORDATA (60 DIAS)

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIfICO a requerimento de pessoa

interessada que, dando busca em nosso » Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis ® Comércio, a partir do dia

primeiro (1*) do més de janeiro do ar'o de dois mil e dez (2010), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR

distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, INSOLVÉNCIA

CIVIL contra PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, Sociedade Empresai Limitída com nome

fantasia “POSTO PRIMAVERA”, inscrita no CNPJ de n* 06.650.345/0001-77, com endereço na Rod. BR 316,
;.'n®, KM 361, Centro, Bacabal/MA.

CERTIFICO finalmente que. o Cartório de Distribuição é o único existente nesta cidade e

Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartóno de

Distr.buição a meu cargo, no Fórum ‘Deuzimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal. do Estado do

Maranhão, aos 25 de agosto de 2021.

EU JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA.

DISTRIBUIDOR DO FÓRUM mandei digitar, subscreví, dato e assino.

Bacabal-MA, 25 de agosto de 2021.
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c,vHOa? PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.n*

Proc. n.” 171101/2020

Rubrica:

TERMO ADITIVO N° QOl/2021

TERMO ADITIVO n.‘’ 001/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 17110116/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.' 171101/2020

PREGÃO ELETRÔNICO n.° 002/2021-SRP

r (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DO CONTRATO

n." 17110116/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM
MUNICIPAL

BACABAL, E
DERIVADOS

PETROLEO LTDASOB CNPJ N.“ 06.650.345/0001-

77, NA FORMA ABAIXO.

A SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO DE
EMPRESA PRIMAVERA

DE

A

DE

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, situada na Travessa 15 de Novembro, n.“ 229, CEP
65.700-000, Centro, Bacabal/MA, inscrito no CNPJ sob o n“ 06.014.351/0001-38, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, Sr. DAVI BRANDÃO FARIAS,

portador do CPF n.*» 618.581.353-03 e RG n.° 052612322014-5 - SSP/MA, residente e

domiciliado na cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado,

a empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNP.I n.“
06.650.345/0001-77, sediada na Rodovia BR 316, s/n, KM 361, CEP 65.700-000, Centro,

Bacabal/MA, representada por seu Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBEIRO

JUNIOR, portador do CPF sob o n.° 045.077.743-06  e Carteira de Identidade sob o

n.° 0179403720016 SSP/MA. a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o

presente TERMO ADITIVO, com fundamento na Lei Federal n." 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Aditivar o contrato em epígrafe, cujo objeto é o Fornecimento de combustíveis e derivados de

petróleo.

objeto o REEQUILÍBRIO ECONÔMICOO  presente Termo Aditivo tem por

FINANCEIRO de acordo com o que prescreve o artigo 65, inciso 11, alínea “d” da
Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta da dotação:

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
04 122 0003 2003 MANUT. E COORD DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: O.i.00.000000

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO

4 , PREFEITURA
Rua 15oe Novembro 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
.  ● i*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.-’

Proc. n.» 171101/2020

Rubrica:

Ficara alterados, na forma de reequilíbrio econômico financeiro, os valores para Fornecimento

de combustíveis e derivados de petróleo constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO, do CONTRATO n.° 17110116/2021 oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO n.
002/2021-SRP.

DO

CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

Os preços fixados no presente tenno aditivo para fins de reequilíbrio econômico financeiro
sâo os seguintes:

VLR. UNIX.
CONTRATO

VLR. UNIX.

REEQUILÍBRIO
ITEM OBJETO DESCRIÇÃO MARCA UNID.

GASOLINA
COMUM

GASOLINA
COMUM

Primavera RS 4,54LT RS 5,90

3 DIESEL SIO DIESEL SIO Primavera LT RS 3,89 RS 4,82

CLÁUSULA QUINTA - DO AUMENTO

A diferença do saldo dos itens contratados sofrerá um aumento de R$ 73.980,00, passando o
valor total contratado de R$ 282.307,50 para R$ 356.287,50.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Tenno Aditivo de Contrato será publicado na Imprensa Oficial, na forma de extrato,

nos tennos do Parágrafo Único do artigo 61 da Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Todas as demais cláusulas do contrato primitivo não alteradas expressamente pelo presente
instrumento permanecem inalteradas e ficam ratificadas e em pleno vigor.

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para que se produzam seus efeitos jurídicos.

Bacabal/MA, 22 de outubro de 2021.

Á9CAA
DAVÍ BRANDÃO FARIAS /PRIMAVERAJÍERIVA^pS DE

/ PETROLEO LTaA
CNPJ n.° 06.650.345/0001-77

JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR

CPF n. 045.077.743-06

Sócio Administrador

Responsável Lega!pela CONTRATADA

Secretário Municipal de Administração
Portaria n."02/202!

Responsável Lega! pela CONTRA TANTE

TESTEMUNHAS:

RG/CPF:

1. 2.

RG/CPF:

. PREFEITURA
Rua 15 fle Novembro 22S-Centro. Sacabal -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533 í  ● n



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
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Proc. n.“ 171101/2020

ARubrica:

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
CNPJ n.“ 06.650.345/0001-77

Rodovia BR 316, s/n, KM 361, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor,

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, situada na Travessa 15 de Novembro,
n." 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.014.351/0001-38,
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. DAVI BRANDÃO
FARIAS, portador do CPF n.'’ 618.581.353-03 e RG n." 052612322014-5 - SSP/MA, residente e
domiciliado na cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, vêm através
desta, AUTORIZAR a empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA sob
CNPJ n." 06.650.345/0001-77, sediada na Rodovia BR 316, s/n, KM 361, CEP 65.700-000,

Centro, Bacabal/MA, neste ato representado pelo senhor JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR,
portador RG n.® 0179403720016 SSP/MA e do CPF n." 045.077.743-06  seu Sócio
Administrador, doravante denominada CONTRATADA, a iniciar o fornecimento nos valores

reajustado a partir da assinatura do TERMO ADITIVO n." 001/2021, decorrente do
CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 17110116/2021, referente ao Fornecimento de
combustíveis e derivados de petróleo, conforme PREGÃO ELETRÔNICO n.” 002/2021-
SRP.

Bacabal/MA, 22 de outubro de 2021.

Atenciosamente,

JJCAX*
DAVI BRANDÃO FARIAS

Seerdário Municipal de Administração
rortaria n." 02/2021

Responsável Legal pela CONTRA TANTE

RECEBÍ EM, / jO / 2021

^ROLEO LTDAPR ERA DERIVA

PH." 06.650.345/0001-77

. PR6F61TURA

“ 4-
* I ●

Rua 15 de Novembro 229 -Centro Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (991 3621-0533


